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"Restringe Funcionamento da Câmara
Municipal de Nova Nazaré e da Ounas
Proüdencias".
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MARCIO TUI,IO RIBEIRO GONCAL Presidente <la Câma-r'a

Nlunicipal de \ova N:vru'é,/N{'l' I.lsta<lo rle niato Gross<> no uso (le suas atrilxriçr)es
legais conÍêri<las pela I-[.)l orgâ.nica Municipal e Regirnento Interno da Cânrua.

Considerando, a Pandemia do CIWD-I9 (Corona vírus), existente no Brasil.
Considerando, o Decreto do Poder Executivo rf 2.033/2020.

Considerando, A hevenção a saúde de seus servidores e usuários dos
serviços púbücos do legislativo municipal.

RESOLW:

Art. la Íica suspens() () atendimento ao público até o dia 3010412020,

devendo este atendimento ser apeniÀs por telelbne, e ou e-nrail.

Art. 2e Fica <leternrina<l<l () ret()rn() <le t<xlos os seruidores para trabalhos

nolural a ptutir do <lia 30r'04/2020.

Par:ágrafo único: Fica suspenso até o dia 30104/2020, todos prazos

processuais dessa casa de leis

Art. 2q Esta Port;u'ia entra enr vigor na data de sua publicaq:ào, revog:rndo a

Portaria n' 0412020.

SaJa da presi<iêrt<'ia aos 0l dizu <lo mês de abril de 2020.

Publique-se,
Dê-se ciência,

Regisü e-se e cumpra-se,
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Marcio Gonçalves
PRESIDFNTE

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazarê - MT - Cep: 7863&000
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